
AUTOGRAFO NO 11/25

Senhor Prefeito,

A Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, no uso de suas atribuições legais,

considerando a aprovação integral do Proieto de Lei Ordinária do Executivo no 5 de

2025. de autoria do Prefeito Luiz Francisco Boigues, que "Autoriza os Poderes

Executivo e Legislativo a conceder revisão geral anual aos vencimentos dos servidores

públicos municipais; autoriza o Poder Executivo a conceder reajuste remuneratório aos

vencimentos de seus servidores e dá outras providências", emite o presente Autógrafo

para todos os efeitos legais.

Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, 31 de março de 2025.
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A Sua Excelência,

Luiz Francisco Boigues,

Prefeito de Álvares Machado,
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PROJETO DE I-EI N" 05/2025

Autoriza os Poderes Executivo e Legislativo a conceder

revisão geral anual aos vencimentos dos servidores públicos

municipais; autoriza o Poder Executivo a conceder reajuste
remuneratório aos vencimentos d.e seus servidores e dó

outras providências.

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder revisão geral anual e reajuste

remuneratório aos vencimentos de scus servidores no montante de 7,50Y, (sete vírgula cinquenta
por cento). assim compreendido:

| - 4,83% (quatro vírgula oitenta e três poÍ cento) a título de revisão geral anual, nos termos
do inciso X, do art. 37 da Constituiçào Federal, correspondente a variaçào do Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no exercício de 2024;
ll - 2,67% (dois vírgula sessenta e sete por cento) a título de reajuste remuncratório.
Parágrafo único. Fica autorizada a Divisào de Administraçào, através do Setor de Recursos

Humanos, a adequar a escala de vencimento dos servidores incluindo os percentuais de revisão e

reajuste previstos no caput deste artigo.

Art. 2' Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder revisão geral aos vencimentos de

seus servidores no montante óe 4,83Y. (quatro virgula oitenta e três por cento), correspondente a
variaçâo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no exercício de 2024, nos
termos do inciso X, do art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Fica autorizada a Secretaria Administrativa do trgislativo a adequar a
escala de vencimento dos servidores incluindo o percentual de revisão previsto no caput deste
artigo.

Art. 3' As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações próprias
consignadas no orçamento vigente. suplementadas se necessário.

Art.4'Esta lei entra em vigor da data de sua publicação, com seus efeitos a partir de l. de
março de 2025.

Aí. 5' Revogam-se as disposiçôes em contrário

Alvares Machado, 24 de março de 2025.
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JUSTIFICAÇAO

PROJETO DE LEI N" 05/2025

Senhor Presidente e Vereadores.

Teúo a honra de passaÍ às mãos de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que
Áuloríza os Poderes Executívo e Legislativo a conceder revisão geral anual aos vencimentos (los

servidores públicos municipais: autoriza o Poder Executivo a conceder reajuste remuneratório
aos vencimentos de seus servidores e dá outras providências, para análise e votação dessa

respeitosa instituição democrática.

Quanto a revisão geral anual do Poder Executivo, adotamos o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA apurado no exercicio de 2024, correspondente a 4,83% (quatro
vírgula oitenta e três por cento) acrescido de um reajuste remuneratório de 2,67%o (dois vírgula
sessenta e sete por cento), concedendo assim um aumento de 7,50%o (sete vírgula cinquenta por
cento) aos vencimentos dos servidores públicos municipais, mesmo índice utilizado para reajuste
do saliírio minimo.

Anota-se que a proposta também concede revisão geral anual aos servidores públicos do
Poder Legislativo, sendo neste caso adotado o mesmo índice inflacionário.

Neste particular, necessário um parêntese para esclarecer que em relação a revisão geral
anual dos servidores do Poder Legislativo, a mesma deve ser concedida através de Projeto de Lei
de iniciativa do Poder Executivo, a teor do decido pelo supremo Tribunal Federal nos autos da
ADI 5562:

Ação direta de inconstitucionalidade. Leis n.s 14.910, l4.9ll, 14.912.
14.913 e 14.914 do Estado do Rio Grande do Sut, de 18 de julho de 2016.
Recomposição remuneratória. Leis de iniciativa do Poder Judicirírio (Lei n.
14.910/16), da Defensoria Publica (Lei n. l4.9lllló), da procuradoria-Geral de
Justiça (Lei n" 14.912/16\, do Tribunal de Contâs (Lei n 14.913/16) e da Mesa da
Assembleia Legislativa (Lei n' 14.914/16). Natureza jurídica de revisâo geral.
Iniciativa privativa do chefe do Poder Execuüvo. Violação do art. 37, inciso X, c/c
o aÍ. 61, § l', inciso II, alínea a, ú Constituição Federal. Inconstitucionalidade
formal. Procedência. l. Defrne-se o instituto dâ revisão geral quando o propósito
do aumento remuneratório concedido for apenas o de recompor a perda do poder
aquisitivo da moeda, devendo-se, nesse caso, observar a iniciativa do chefe do
Poder Executivo paÍa se deflagÍar o pÍocesso legislativo Íespectiyo. De outro
modo, se o âumento remuneratório trouxer um ganho real, ou seja, for além da
perda do poder aquisitivo, a competência para se deflagrar o processo legislativo
será de cada um dos poderes ou órgãos com âutonomia âdministrativa, financeira e
orçamentária. Precedentes.2. No caso, para além do fato de que todas as leis
hostilizadas preveem percentual idêntico para as recomposições respectivas, as
justificativas apresentadâs nos Íespectivos projetos de lei mencionam que o
objetivo da recomposição salarial pretendida é recuperar â perda do poder
aquisitivo da moeda naquele período. 3. Na espécie, o incremento salarial é
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conferido de forma linear a todos os servidores, independentemente da carreira.

Ademais, é concedido de forma ampla, sobre os vencimentos e funções

gratif,cadas, estendendo-se aos aposentados e pensionistas. Consubstancia, assim,

revisão geral, a qual deve observância à iniciativa privativa do chefe do Poder

Executivo, conforme reiterada jurisprudência do STF. 4. Ação julgada procedente,

declarando-se a inconstitucionalidade das Leis n"s 14.910, 14.91l, 14.912,14.913 e

14.914 do Estado do Rio Grande do Sul, de t8 dejulho de 2016. 5. Modulação dos

efeitos da decisão. atribuindo-se a ela eficácia ex nunc, nos termos dô art. 27 dz Lei
n' 9.868/99, para se garantir â manutenção dos pagamentos dos valores

correspondentes a recotrposição concedida até que sejam absorvidos por quaisquer

aumentos funrros, sejam eles dados em virtude de reajustes, recomposições ou

revisões gerais (ADI 5562. Orgão julgador: Tribunal Pleno. Relator(a): Min. DIAS
TOFFOLI. Julgamenlo: 01107 12024. Publicação: 05 107 12024).

Por fim, esclarecemos que a municipalidade possui verba orçamentária suficiente para o

atendimento das despesas de pessoal, inclusive com o acréscimo a ser gerado pela revisào

proposta, conforme Demonstrativo de lmpacto Orçamentário e Financeiro de que trata os arts. 15,

16 e 17 daLei Complementar n" l0l/2000 que acompanha a presente.

Deste modo, solicita-se que a matéria seja recebida e distribuída às respectivas comissôes

de vereadores e demais distintas edis com assento nessa Casa de Leis, a fim de que sejam

procedidas às devidas análises e deliberações, com posterior submissão ao Plenário dessa Egrégia

Câmara para apreciação e votação, ocasião na qual pugrra-se pela sua aprovação.

Cordialmente,
LU tz F RA Nct sco â::li.;,.,Í,,.ft".3'*,
BOIGUES:06977 BorcuEs$6e77eos8,ro
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LUIZ FRANCISCO BOIGUES
Prefeito Municipal
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Procurador Geral
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Como se vê, apenas no caso de reajuste de remuneração, a competência para se deflagrar

o processo legislativo será de cada um dos poderes com autonomia administrativa.

Estas são as razões do Projeto de Lei.
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SituâÉo geral em 251031202517:52: Em tramitaÉo inteÍna

câbinête -Preíoiturl-t,uNrcÍPlo 
DE ALVARES

UACHADO

PaÍa

DL - Diretoria L...

gabinete@alvaresmachado.sp.gov.br 2 setores envolvidos

PG - Protocolo Geral DL

Entrada.: Site

2510312025 14:56

Projeto de Lei Ordinária

Boa tarde

Segue o Proieto de Lei no 0512025, para tramitação nesta CASA, em regime de urgência, na forma do art.

93, parágrafo único da LOM.

At.te

Tânia Negri
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Dêspacho 1- 03312025
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Rosimery F.

Envolvidos internos
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Quem já visualizou?

Despacho 2- 033/2025

2510312025 I 6: 1 1 (Respondido)

Gâbinête PÍêrêltura_MUNICÍPlO

DE ALVARES MACHADO

gabinete@atuaresmachado.sp.govbr

Envolvidos internos

acompanhando
cc

Câmara Municipal de ÁkaÍes Mâchado

1 Despacho não lido

Boa tarde, Projeto lnstruído.

Dispo nível em: https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/1 0933

Rosimery Missuzu Fukui
Escrituráia

Boa tardê

seguê lei retiÍicada

At.te

Tânia Negri
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Câmara Municipal do Álvarês Machado - Rua Monsenhor Nakamura, no 783 Atuarês Machado - SP CEP: 19160-049

lmpresso êm 2510312025 17:52.42 pot Rosimery Missuzu Fukui - Escrituráda
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oF PM N.9l12025

Álvares Machado, em24 de março 2025.

Senhor Presidente

Cumprimentando-o cordialmente, venho nesta oportunidade,

encaminhar o Projeto de Lei no 0512025, para tramitaçâo nesta CASA, em regime de

urgência, na forma do art. 93, parágrafo único da LOM.

Sendo o assunto do momento, apresento na opomrnidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

LU I z FRANCI SCo â:;'ii,,?r9-"^';:llZ3t*'
BOIGU ES:069779 BorGUEs:o6e77eos84o

os84o ?i!i:i%j,3;.-

LUIZ FRANCISCO BOIGUES
PREFEITO

Exmo. Sr. Vereador

JOEL NT]NES DE ALMEIDA
Presidente da

Câmara Municipal de Alvares Machado

DIGA NAO DROGAS T PEDOFITIA", DENUNCIEITELEFONES: 19O PI.ANÍÕES 24 h POR DIA
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DECLARAÇAO

LUIZ FRANCISCO BOIGLTES, Prefeito Municipal de Álvares

Machado, Estado de São Paulo, no uso se suas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do art. l6 da Lei Complementar

101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas,

DECLARA existir adequação orçamentária e ftnanceira para atender o

objeto do Projeto de Lei n'. 0512025, que trata de alteração da concessão

de Revisão Geral anual aos vencimentos dos servidores públicos do Poder

Executivo, e ainda está compatível com o Plano Plurianual 202212025 e a

Lei de Diretrizes Orçamentária do exercicio.

Informa ainda, que as dotações especificas onde correram as

despesas relativas a implementação da referida medida estão alocadas no

Orçamento vigente, já aprovadas pelo Legislativo e demonstradas no

Balancete das Despesas que a esta se anexada, nos elementos econômicos

3.1.90.11 e 3.1.90.13, respectivamente "Vencimentos e Vantagens Fixas -
Pessoal e Obrigações Patronais".

Álru."s Machado,25 de março de2.025.

LU tz F RAN c rsco â:?lüÍ;,1-1"il1".3'*',
BOIGUES:069779 BorGUEs:06e77e0s840os84o fx;:;iX1,8i^

LUIZ FRANCISCO BOIGUES
Prefeito Municipal
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14101t2025
De: ASSESSORIA CONTABIL/FINANCEI RA
Para: GABINETE DO PREFEITO

Assunto: lmpacto econômico-financeiro para:

= Revisão Geral no importe de 7,5% (S.M.)

Conforme nos foi solicitado pelo Senhor Prefeito,
efetuamos análise sob os aspectos econômicos, financeiros e fiscais em
relação a concessão de revisão geral nos vencimentos dos servidores
municipais, no importe de 7 ,5%, com os resultados abaixo descritos:

1 - DADOS PRELIMINARES

/ RCL 2024. - R$ 118.379.634,
/ Despesa com Pessoal 2024* - R$ 37.463.412'
/ Despesa c/Pessoal incluindo CIOP* - R$ í1.114.973
/ Percentuaf - 31,64%
/ Percentual com CIOP* - 41,03o/o

F % Proposto = 7,5o/o (variação do S.M.)

2 - DA METODOLOGIA DE CALCULO

w

= (RS 37.463.412 x7,5%) = R$ 2.809.755
TOTAL (R$ 37.463.4í2 + R$ 2.809.755) = R$ 40.273.í67

3 - TMPACTO ORçAMENTÁnIO - FINANCEIRO

ESPECTFICAçÃO VALORES R$

1. Su erávit Financeiro Exercício Anterior' 13.493.592

2. Receita Total Prevista - liquida ''t24.600.000

3. Disponibilidade Financeira ('l +2)

4. Custo já considerado no exercício 0

5. Custo deste lmpacto 2.809.755
6. Custo a ser considerado na Folha 2.809.755
7. lmpacto Orçamentário (4/2) 2,25
8. lmpacto Financeiro (4/3) 2,O3

9. lmpacto sobre a RCL2 2,37

' Dados preliminares sujeitos a alterações no fechamento do B.P.2024

Página 1

MUNICIPIO DE ÁLVARES MACHADO

138.093.592

"Diga nâo às Drogas e Pedofilia", Denuncie! Telefones: 197 e 190 Plantões 24h por dia.

Observâção: A denúncia pode ser anônima
www.alvarêrmachado.so.Eov.br qabinete@alvaresmâchado.5o.qov.br
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CNPJ:43.206.42410001-

A Receita Corrente liquida projetada para o
exercÍcio de 2O25 com base na apurada no exercício 2024 será de R$
1í 8.379.634',.

A Despesa projetada para 2025, com base na
apurada no exercício de 2024, incluído as atuais alteraçóes propostas, é
de R$ 40.273.167, e o índice percentual previsto será de 34,02o/o, náo
ultrapassando limite máximo legal.

Considerando as despesas com o Ciop, temos o
seguinte panorama:

Despesa de Pessoal - Folha 40.273.167
Despesa com Ciop** 11.114.973

Total- R$ 51.388.140
RCL 1 18.379.634

o/to 43,40
"A Auditoria do Tribunal de Contas tem ontendido que as despesas processadas atrâvés
do CIOP devem integrar os gastos de pessoal para âpurâçâo do indice, nos teímos da LC
101, contudo é situaçâo ainda não sedimeôlada

4 - ESTIMATIVA DE IMPACTO TRIENAL DA DESPESA;

Valor da Despesa no 20 Exercício 2.950.242

lmpacto % sobre o Orçamento do 20 Exercício 2,36

lmpacto % sobre o Caixa no 20 Exercício 2,13

Valor da Despesa no 30 Exercício 3.097.754

lmpacto % sobre o OrÇamento do 30 Exercício
lmpacto % sobre o Caixa no 30 Exercício

5 - EC - í09 - ART. í67-A

1 18.026.769
Despesas Correntes 103.610.429

otto 87

"Diga não às Dro8as e Pedofiliâ". oenuncie! Telefonesi 197 e 190 Plantôes 24h por dia
observação: A denúncia pode ser anônima

Valor da Despesa no 1o Exercício
lmpacto % sobre o OrÇamento do 'lo Exercício 2,25

lmpacto % sobre o Caixa no 1o Exercício 2,03

www.a lvaresLachado.so.qov.br pâbinete(aalvare5machado.sp.Eov.bí

Pâgina Z

2.809.755

2,47
2,23

Receitas Correntes
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Sendo estes os cálculos que entendemos
necessários, S.M.J., é o que submetemos a vossa apreciação.

CNPJ:43.206.42410001 -

ANTONIO CARLOS DE

ARAU.,O:06345657883

Âsrinàd.. .lê ídtu digital por ÂI{TONIO

c^Rtos DE ÁRAUJOO6345ó5788!
Dados: 2025.0!.28 r4g1:42 {3'OO'

ANTONTO CARLOS DE ARAUJO
cT - cRc ísPl62028/0-9

"Dige não às Drogas e Pedofilia", Denuncie! Teleíones: 197 e 19o Plantões 24h por dia

observação: A denÚncia pode ser anônima

www.alvaresmachâdo.to.qov.bí Êabinete@alvaíesmachadosoqovbr
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RELATORIO N" 13/2025.

PROCESSO: Projeto de Lei Ordinária do Executivo no O5l2O25

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUNTO: Autoriza os Poderes Executivo e Legislativo a conceder revisão geral anual
aos vencimentos dos servidores públicos municipais; autoriza o Podêr Executivo a
conceder reajuste remuneratório aos vencimentos de seus servidores e dá outras
providências.

1. DO RELATÓRIO:

O presente relatório refere-se à análise do Projeto de Lei no 0512025, de iniciativa do
Chefe do Poder Executivo Municipal, que tem por objeto autorizar os Poderes Executivo
e Legislativo a concederem revisão geral anual aos vencimentos de seus servidores,
bem como autorizar o Poder Executivo a conceder reajuste remuneratório aos
vencimentos dos seus servidores.

A proposição vem acompanhada de justificativa e está redigida sob forma compatÍvel
com a legislação vigente, tratando de matéria de iniciativa do Executivo, nos termos
constitucionais e da Lei Orgânica Municipal.

A lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a
partir de 1o de março de 2O25.

2. DOS FUNDAMENTOS:

A proposição não apresenta incompatibilidades com normas constitucionais ou
infraconstitucionais vigentes, respeitando os princípios da legalidade, moralidade e
eficiência administrativa, conÍorme o art. 37 da Constituição Federal.

O projeto também diferencia dois institutos jurídicos:

.DICA NAO AS DRoGAS e PEDOFIL|A". q5 DENUNCTE! 19? c 190 PLANTÔES 24 H. Observação: A denúncia pode ser anônima

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Comissão dê Juíica. Redacão ê Legblação Particioativa,

O Regimento lnterno da Câmara Municipal confere à Comissão de Justiça, Redação e
Legislação Participativa a competência para se maniÍestar sobre os aspectos gramaticais
e lógicos dos projetos em tramitação conforme (art. 52 do Regimento lnterno).

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 30, l, atribui aos Municípios a competência
para legislar sobre assuntos de interesse local. A Revisão Geral Anual para todos os
servidores municipais e o reajuste dos vencimentos dos servidores do Poder Executivo
inserem-se nessa competência.
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Revisão geral anual: obrigatória, com base na reposição inflacionária, a todos os
seNidores públicos municipais;

. Reajuste salarial: aumento real, discricionário, condicionado à disponibilidade
financeira e orçamentária do Poder autor do projeto.

A proposta atende aos critérios jurídicos de competência, iniciativa e espécie normativa,
não havendo vícios que impeçam sua tramitação. Vale mencionar que a materia já foi
analisada em sede do Projeto de Lei Ordinária do Poder Executivo n" 0212025, a qual foi
vetada pelo Poder Executivo.

O Projeto ora em análise na realidade busca conformidade com oS apontamentos desta

Comissão que foram realizados no bojo do Processo Legislativo do PLO do Executivo no

02t2025.

3. CONSIOERAÇOES FINAIS:

Diante da fundamentação exposta neste Relatório oPlNo FAVORAVELMENTE à

tramitação e aprovação do Projeto de Lei no 0512025, por estar em conformidade com os

preceitos legais e constitucionais vigentes.

Relator: Carlos Al Arques Sanches (União)

.DtcA NÂo DROGAS € PEDOFILIA'. Q5 DENUNCIEI I97 C I90 PLANTÕES 24 H. observaçâo: A úncia pod6 ser anônima

Assim sendo, entendo que o Projeto de Lei no 0512025 do Poder Executivo está apto a
ser deliberado pelo Plenário.

Álvares Machado - SP, 31 de março de 2025.
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PARECER N" 13/2025 da CJRLP

PARECER da CJRLP: A Comissão, reunida nesta data, acompanha o relator e emite
PARECER FAVORAVEL à tramitação e aprovação do Projeto de Lei do Executivo no

0512025, por entender que está apto a ser discutido e deliberado em Plenário.

É o parecer.

Sala de Vereadores da Câmara Municipal de Álvares Machado, 31 de março 2025.

Presidente: Lucinéia Maria Alves Paduan (PSDB)

Relator: Carlos A Arques Sanches (União)

Membro: J Eduardo Ra Sanchez (Republicanos)
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RELATORIO NO 1112025.

PROCESSO: Projeto de Lei no 05/2025

AUTORIA: Prefeito Luiz Francisco Boigues

ASSUNTO: Projeto de lei ordinária. lniciativa do Poder Executivo. Revisão Geral Anual

e Rêajuste Salarial. Análise da compatibilidade orçamentária e financeira com base no

estudo de imPacto aPresentado.

1. DO RELATORIO

Trata-se de parecer da comissão de Finanças, orçamento, Fiscalização e controle

sobre o Pro;eto de Lei Ordinária no OS|2O25, de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe

sobre a concessão de revisão geral anual aos vêncimentos dos servidores públicos

municipais; autoriza o Poder Executivo a conceder reajuste remunêratório aos

vencimentos de seus servidores e dá outras providências.

A proposta estabelêce revisão geral anual de 4,8370, correspondente à variação do

índice Nacional de Preços ao Cónsumidor Amplo (IPCA) do ano de 2024, e reajuste

(aumento Íeal) de 2,67 Yo.

Diante da necessidade de verificar a viabilidade orçamentária e financeira da proposição'

esta Comissão analisou o estudo de impacto econômico-financeiro apresentado pelo

Poder Executivo.

2. DOS FUNDAMENTOS

Quanto à Revisão Geral Anual, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso

X, assequra a revisão qeral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices' A

r_ei ogani"a oo Município, em seu art. 136, reproduz o texto constitucional.

Nesse sentido, a Lei Complementar Municipal43t2O22 (Estatuto dos Servidores PÚblicos

do Município), em seu art. 42, paÍá$aÍo único, determina que "a revisão geral anual da

remunera;ão dos servidores públicos, de que trata o inciso X, do art. 37, da Constituição

Federal, dar-se-á no mês de março de cada exercício".

Quanto à iniciativa, o c. supremo Tribunal Federal (sTF), ao apreciar a Ação Direta

dê Inconstitucionalidade (ADl) n. 3.538, assentou entendimento de que a iniciativa

para a concessão da revisão geral anual é privativa do Chefe do Poder Executivo, em

Íazão da reserva de iniciativa prevista no artigo 61, § 10, inciso ll, alínea "a", da

Constituição Federal:

-DlcA NÂo Às DRocAs e PEDoFILIA" Q. DENUNCIE! 197 e l9o H. Observação: A den ser arfnima
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AÉo direta de inconstitucionalidade. 2. Lei 12.299 de 2005 do Estado do
Rio Grande do Sul que concedeu reajuste de vencimentos aos servidores
do Poder Judiciário. 3. Revisão Geral Anual. lniciativa P ado
Chêfê do Podê utivo. 4. Lei de iniciativa do Tribunal de JustiçaÍ
local. lnconstitucionalidadê. Violaçâo aos arts. 37, X, e 61, § 1o, ll, a, da
Constituição Federal. 5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada

Procedente.
(STF - ADI: 3538 RS 0003120-89.2005.1.00.0000' Relator: GILMAR
MENDES, Data de Julgamento: 2210512020, Tribunal Pleno, Data de
Publicação: 17 I 0812020)

Quanto ao Reajuste salarial, a constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso

X, estabelece que a remuneração dos servidores públicos poderá ser fixada ou alterada

por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso. A Lei Orgânica do

Município, em seu art. 136, reproduz o texto constitucional'

No mesmo sentido, o art. 92 da Lei Orgânica Municipal prevê que a iniciativa das leis

cabe a qualquer vereador, à Mesa Diretora, a qualquer comissão Permanente da

Câmara Municipal, ao prefeito e aos eleitores do MunicÍpio.

Nesse sentido, o Projeto de Lei do Executivo no O5l2O25 encontra-se em conformidade

nos aspectos de competência, iniciativa e espécie normativa para o caso dos institutos

jurídicos da Revisão Geral Anual e do Reajuste.

Quanto ao êstudo de impacto econômico-financêiro, observa-se que o projeto de lei

acarretará acréscimo de n$ +o.zzg.toz,00 na folha de pagamento do municÍpio, gerando

impacto financeiro de 2,03o/o e impacto orçamentário de 2,25o/o:

DA MEÍODOLOGIA DE CÁLCULO

(R$ 37.463.412x7,5o/o) = R$ 2.809.755
TOTAL (R$ 37.463.412 + RS 2.809.755) = p9 40.273.167

-
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outrossim, de acordo com o estudo, a Receita corrente Líquida pro-jetada, para o
exercício de 2025, com base na apuração no exercício 2024, seÉ de R$ 'l 18.379.634.

Já a Despesa projetada paÍa 2025, com base na apuração no exercício de 2024, incluído

as atuais alteiaçôes propostas, será dê R$ 40.273,í67, acarretando na previsão de

impacto percentual dé 4i,AOo/o (incluídas as despesas com o CIOP), não ultrapassando

limite máximo legal:

Ademais, consta adequadamente a previsão de impacto trienal, demonstrando a

conformidade fiscal e flnanceira para o exercÍcio presente e os dois subsequentes:

Valor da no 'lo Exerclcio 2.809.755

I % sobre o Or mento do 1o Exercício
I "/. sobre o Caixa no 1o Exercício

Valor da no 2o Exercício

2.03

2.950.242

lm % sobre o O mento do 20 Exercício 2,36

acto sob re o L a txa no Exe rcIcto ,13

Valor da Des no 30 ExercÍcio 3.097.7

lmDacto 7o sobre o do 3o Exercício 2,47

lmpacto % sobre o Caixa no 30 Exêrcício

3 - TMPACTO ORçAMENTÁRIO - FINANCEIRO

ESPECTFICAçÂO VALORES RS

I . Superávit Financeiro Exercício AnteÍior' 13.493.592

2. Receita Total Prevista - liquida 124.600.000

3. Oispon ibilidade FinanceiÍa (1 +2) 138.093.592

4. Custo Já considerado no exercício 0

5. Custo deste lmpacto 2.809.755

6. Custo a sêÍ considerado na Folha 2.809.755

7. lmpacto Orçamentário (4/2) 2,25

8. lmpacto Financeiro (4/3) 2,03

9. lmpacto sobre a RCL2 2,37

' Drdoi pfeliDioaÍcr suJcirot , ât Íaçõc. ao fccbâD.lto do B.P. l0l{

40.273.167sa de Pessoal - FolhaDes
11.114.973Des sa com cio

Total- R$

RCL
43,40

do CIOP devem ntegrâr 6 gâstos de pessoal pa
'lO'1. cmilr(b é sit açâo arnda não sedmenhd,

atrJvés35enieíjdidoleal pÍocessadasTn nalbu Conl3sde Que desDesas[onaAud do
do GEinC teÍmost10sra 303puÍ3ç
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51.388.140
1 18.379.634
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Por fim, observa-se que há nos autos declaração do ordenador da despesa
informando que o aumento proposto possui adequação orçamentária e Íinancêira com a

Lei orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de

Diretrizes orçamentárias, com fundamento no inciso ll do art, 1 6 da Lei de

Responsabilidade Fiscal (LC 1 01/00):

DECtÁRÂçÃO

LUtiZ FR.ÀNCISCO BOIGUES, PÍeÍelro MrlÍtlclgôl de Álvares

Machado. làrado dc Sào Paulo. m r§/o ee Íre§ at lt rlçõ.§ lê84i5 e em

crmpíinEÍto às deteÍÍtünações do lfftso ll do aí. I 6 da tri CoÍlplcíEnlâÍ

l0l de (x ife Ínalo de ãno. Íl. galidade de frcrrâdo. & De§9"õ.

DECIJ|R ert§I, ade$ráçào o.çâÍEolárla e ÍlíatcclÍe p1r areíd.Í o

obllo do Proj€ao d. Let n'. (E/2025' $* lrda de alteraçào th curassào

de Revlsb Ccral aúuâl aG veírlÍa os dG §êtltdolt§ ptit lta6 do Pode'

lrecúüvo. e alülâ r5lá «rlrFrlível (üm o Pl..to Plútütl,E.l 2O22m25 e a

L4t dc DiÍerrtze§ (kçat|lcr áÍla do exelticlo.

lofomra ahda, que as doL(t.§ 6PaclÍkÀt oode cÍríelattl §
dcap.sõ ,tlâllvõ a implettliúaçào dâ ÍeÍ6tdâ medHa e.lào âlGadat m

OrçaÍEtÍo vincde, já eFlvâdas pclo t-e8lshtivo c deÍnoíLÍEdas m

ttalarx.ele das D6pesar que â e{ã r. ômradr. tto§ eleÍÍEÍto5 e'ooómlc6

!.l.m.ll c 3 1.90.13. ÍcsPcctt"oÊrtc "\'cocimtos c vetrgcos Fixa! -
Pclso.l c Obíif:çôci P.rÍoÉit'.

Portanto, ante todo o exposto, entendo que o Projeto de Lei ordinária do Executivo no

OSI2O2S está em conformidade com as normas constitucionais e infralegais no que sê

refere aos aspectos orçamentários e financeiros, oS quais compete a Comissão de

Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle analisar.

3. CONSIDERAçÕES FINAIS

Diante do exposto, considero o meu parecer, como Relator, que este Projeto está apto

para ser enviado, discutido e apreciado em plenário.

Sala de Vereadores da Câmara Municipal de Alvares Machado - SP, 28 dê março dê 2025-

*otcl tÃo Às nnocAs e PEDoFILIA'. Q" DENUNCIEI 197 c 190 PLANTôES 24 H. observaçâo A denúncia pode ser anônima
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PARECER No 1í12025 da GFOFC

Presidente: Carlos Al ues Sanches (União)

Relator: M ng (Republicanos)

Membro: Jo§ S rera Parra (PSDB)

"DlGÀ NÃo Às DRocAs e PEDoFILIÂ" q DENUNCIE! 197 e l9o PLANTÔEs ll tt. Obserração: A denúncia pode ser anônima

Câmara Municipal de

Átvares Machado

I Gomissão de Finanças. Orçamento. Fiscalizacão e Controle.

PARECER da GOMISSÃO: A Comissão, em análise ao processo emite parecer

favorável ao Projeto de Lei do Executivo no 0512025 e considera apto a ser discutido e

deliberado em Plenário.

É o parecer.

Sala de Vereadores da Câmara Municipal de Álvares Machado - SP, 31 de março de 2025.
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ANO VII

LEt N.3.167/2025

Autoriza os Poderes Executivo e Legislativo a
conceder revisão geral anual aos vencimentos dos
seruidores públicos municipais; autoriza o Poder
Executivo a conceder reajuste remuneratório aos
vencimentos de seus sevidores e dá outÊs
providências.

LUIZ FRANCISCO BOIGUES, Prefeito do Município
de Álvares Machado, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. ío Fica o Poder Executivo autorizado a conceder revisão geral anual e
reajuste remuneratório aos vencimentos de seus servidores no montante de 7,50o/o
(sete vírgula cinquenta por cento), assim compreendido:

l - 4,83% (quatro virgula oitenta e três por cento) a título de revisão geral anual,
nos termos do inciso X, do art. 37 da ConstituiÉo Federal, conespondente a variação
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA no exercício de 2024;

ll - 2,670/o (dois virgula sessenta ê sete por cento) a título de reajuste
remuneratório.

Parágrafo único. Fica autorizada a Divisão de Administração, através do Setor
de Recursos Humanos, a adequar a escala de vencimento dos servidores incluindo os
percentuais de revisão e reajuste preüstos no caput deste artigo.

Art. 20 Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder revisão geral aos
vencimentos de seus servidores no montante de 4,83o/o (quatro virgula oitenta e três
por cênto), conespondente a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA no exercício de 2024, nos termos do inciso X, do art. 37 da Constituição
Federal.

Parágrafo único. Fica autorizada a Secretaria Administrativa do Legislativo a
adequar a escala de vencimento dos servidores incluindo o percentual de revisão
previsto no caput deste artigo.

Art. 30 As despêsas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta de
dotaçóes próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
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Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Álvares Machado, 31 de março de 2025.

LUIZ FRANCISCO BOIGUES
Prefeito Municipal

SORAIA DE OLIVE]RA SILVA
Diretora de Administração

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura na data supra.

TÂNIA NEGRI GARCIA
Oficial de Gabinete

7 Diá,rio Oficial Assinado com CertiÍicrdo Padrõo ICPBrasil, em conformidade com a MP n 2.200-2,
de 20O1. O Município de fuvares Machado garânte a autenticidâde deste documento, desde que

üsualizarlo : www.alvaresmachado.sn. eov.br/diarioofi cial
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Art. 40 Esta lei complementar entra em vigor da data de sua publicação, com
seus efeitos a partir de 1o de março de 2025.


